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LE/ N° 580 DE 05 DE MAIO DE 20/7.

"Dispõe sobre alteração do artigo 4°, inciso IJ,

alínea "b" da Lei n" 366 de 08 de Setembro de

2009."

LUIZ CARLOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Quadra, Estado de São

Prefeito Municipal

Paulo, no uso de suas atribuições legais faz saber que, a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. JO. artigo 4°, inciso 11,alínea "b" da Lei n" 366 de 08 de Setembro de 2009

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° - [... 1

11- [... 1
b) Um representante do Setor Agropecuário.
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Art. 2". As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de

dotações do orçamento vigente, suplernentadas se necessário.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Quadra - SP, 05 de maio de 2017.
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Registrada em livro próprio, publicada no átrio da Prefeitura Municipal e encaminhada para publicação na
imprensa na data supra.
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